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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE JAGUARIÚNA
E A EMPRESA MULTIVAM LOCADORA E TRANSPORTES LTDA - ME, PARA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRASNSPORTE DE ALUNOS. lIa

IJilr-/ (J".;LO:1COcO OCO:l77
Procedimento Licitatório n° 221/2020 A vJ; u ~
Pregão Eletrônico nO039/2020
Contrato nO091/2020.

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno
com sede na Rua Alfredo Bueno, n° 1235, Centro, CEP 13.910-027, no município de Jaguariúna,
inscrita no CNPJ/MF n° 46.410.866/00Õ1-71, neste ato representada pela lIustríssima Secretária
de Gabinete, Senhora Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira, casada, portad9ra
da Cédula de Identidade RG nO 22.552.439-9 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nO
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n° 127, Jardim Zeni, neste município

~ de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRAT~NTE,
e de outro lado a Empresa MULTIVAM LOCADORA E TRANSPORTES LTDA· ME, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nO09.616.411/0001-80, com sede na Rua
Antonio Elias, n° 156 A, Jardim Alzira, CEP: 13.920-000, no Município de Pedreira, Estado de
São Paulo, representada neste ato por sua sócia, Senhorita Bruna Andreia Amorin, brasileira,
solteira, empresária, portador da Cédula de Identidade RG nO.46.608.986 SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob nO395.335.208-33, residente e domiciliado na Rua Antonio Elias, nO156 - Jardim
Alzira, CEP: 13.920-000, no Município de Pedreira, Estado de São Paulo, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0.0BJETO
1.1.Prestação de serviços de transporte de alunos, conforme quantidade de Km abaixo e demais

'fi - fd ANEXO I rt' t t d Ed·t Iespec, ,caçoes con, as no ,pa e In eQran e o la:

ITEM QUANTIDADE DIÁRIA DE VAlOR GlOBAUKm
QUI LÔMETROS 12.980 Km/ano

.. "

1 59Km R$ 48.675,00

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação de serviço, bem como
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:
a-) Pregão Eletrônico n° 039/2020;
b-) Procedimento Licitatório n° 221/2020;
c-) Proposta da CONTRATADA.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a prestação de serviço
do objeto contratado.

3.0. PRAZO E FORMA DA PRESTAÇÃO DO OBJETO:
3.1. Este Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar d ordem de serviço, podendo ser
prorrogado a critério da Administração, observandos os requisi s da Lei 8.666/93.

Página 1 de 7



Prefeitura do Município de Jaguariúna
Departamento de Ucitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910..027
Fone: (19) 3867 9825 J 9757 /9792/9801/9707/9780

www.llcitacoes.jaguariuna.sp.gov.br

3.1.1. A vigência sendo renovada, a cada período de 12 (doze) meses, poderá o valor contratado
ter reajuste com base na variação acumulada no Indice Geral de Preços do Mercado - IGPM
(Fundação Getúlio Vargas - FGV), ou noutro índice que venha a substitui-lo, mediante solicitação
da CONTRATADA.

3.2. A realização da prestação de serviços deverá corresponder ao Termo de
Referência/QuantidadefKm, conforme Anexa I parte integrante do Edital, no caso de vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da prestação inadequada, devendo ser substituído pela
CONTRATADA sem custos adicionais à CONTRATANTE.

3.3. A CONTRATADA apresenta neste ato os documentos referidos nas cláusulas 10.13.1 e
10.13.2 do edita!.

4.0. DO VALOR
~ 4.1. O valor por quilômetro é: R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos), apresentado pela

CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, tolalizando o valor estimado de
R$ 48.675,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e cinco reais). para os 12.980 Km/ano.

4.2. O valor retro referido é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
N° 02.09.04.12.361.0020.2041.3.3.90.39.00 - FICHA 133 - TESOURO PRÓPRIO

5.0. CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. A cada período de 30 (trinta) dias, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal Eletrônica
(NF-e) devendo no corpo da nota fiscal constar: o número de contrato, número do processo
administrativo e a quantidade total dos quilômetros percorridos dentro do período da nota.

5.1.2. As Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) deverão ser encaminhadas aos seguintes endereços
~ eletrônico: adm.seduc@jaguariuna.sp.gov.br com cópia para elvis@jaguariuna.sp.gov.br, a qual

será encaminhada para Secretaria de Educação.

5.1.3. A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA.

5.1.4. Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.2. A quilometragem será calculada a partir do ponto inicial da viagem, quando do embarque
dos alunos para a ida ao ponto de destino e finalizada quando do término da viagem de retorno.
Esta quilometragem estará previamente definida na roteirização de cada percurso.

5.3. - O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da
Nola Fiscal Eletrônica.

5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONT TADA, incidirá correção monetária
com base no IPCA-E, bem como juros calculados na f rma do artigo 1°-F da Lei 9.494/97,
incidentes "pró-rata tempo ris" sobre o atraso.
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5.5. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de recolhimento
mensal do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcienários envolvidos na
prestação de serviço do objeto, documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

6.0. DAS PENALIDADES
6.1. Per cleseumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato,
a CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos arts. S6 e Si da Lei Federal nO
8.666/93 e art. 7° da Lei Federal nO10.520/02:

6.1.1. advertêneia, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

6.1.2. multa, nas seguintes situações:

6.1.2.1. Moratória de 1% (um por cento) do valor médio mensal, por dia de atraso, na execução
do objeto, até o limite de 10 (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente inadimplida
a ehri§ac;ãe, autefizande-se a aplicaçãe da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula
seguinte, em conjunto com esta, bem como a contratação do objeto com terceiros às expensas
da CONTRATADA;

6.1.2.2.Remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de ínexecução
total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que
será efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. Impedimento de participação em licitação e de contratar com e MunicíJ:)ie ae Ja€luariúfla,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.4. As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplieadas
~ juntamente com as multas previstas no subitem 6.1.2.

6.5. A r;>enalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede
que a CONTRATADA pleiteie indenização suplementar.

6.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por metive de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de
ferc;a maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

7.0. RESCISÃO
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 78, da Lei n° 8.666/93.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das f rmas delineadas no art. 79, da Lei
n° 8.666/93.
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7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do art.
78, da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente,a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8.0. DISPOSiÇÕES GERAIS
8.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes
do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às
normas do trabalho, previstas na legis1ação Federa1 (Portaria n° 3214, de 08-07-1978, do
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas
por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do

~ objeto contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir
em decorrência dos mesmos.

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. Ap1icam-se a este Contrato as disposições da lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações
e contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0. DA ANTICORRUPÇÃO
9.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser
observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da lei Federal n° 12.846/2013,
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto nO 3.655/2017.

~ 10.0. TOLERÂNCIA
10.1. Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões,
a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de
seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inaUerados, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

11.0. VALOR DO CONTRATO
11.1. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 48.675,00 (quarenta e oito mil,
seiscentos e setenta e cinco reais), para todos os efeitos legais.

12.0. VIG~NCIA:
12.1. Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo
ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, observados os requisitos da Lei 8.666/93.

13.0. TERMO DE CI~NCIA E NOTIFICAÇAO
13.1. Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notificação, relativo, se for o caso, à transmissão deste Proc I so perante o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.
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14.0. FORO
14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 11 de agosto de 2020.

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE JAGUARIÚ
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

MUL TIVAM LOCADORA E TRANSPORTES LTDA - ME
Bruna Andreia Amorin
RG nO: 46.608.986 - SSP/SP
CPF nO: 395.335.208 - 33

TESTEMUNHAS: t:z._ (L ~
Luciano S. C.de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de )aguariúna Prefeitura do Munlclplo de Jaguanuna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PROCeSSO LlCI1ATóRlq N° 221/2020
PREGÃO ELETRONICO ~o 039/2020
ORGÃO GERENCIADO~:I PREFEITURA DO MUNICíPIO DE JAGUARIÚNA
CONTRATADA: MUL TIVI\M LOCADORA E TRANSPORTES LTOA - ME..•
CONTRATO N°: 091/2020~
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Õedsões, mediante reguiar cadastramento no Sistema de Processo Eietrônlco,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nO01/2011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS 'para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 11 de agosto de 2020.

CONTRATANTE/ENTIDADE:
Nome: Cristina Pinto Catão Bonini Hosikawa
Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 251.288.118-08
RG: 25.366,469-X SSP/SP
Data de Nascimento: 03/10/1974
Endereço residencial: Rua Candido Venturino, n° 300, Jardim Venturini, Jaguariúna - SP
E-mail institucional:seduc@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal:crispcbonini@hotmail.com
Telefone(s): (19) 3837-2888

Assinatura: ----------------------------------

Página 6 de 7



Prefeitura do Município de Jaguariúna
Departamento de Ucitações e Contratos

Rua A1fredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027
Fone: (19) 38679825/9757/9792/9801/9707/9780

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo ORGÃO GERENCIAOOR:
Nome: Maria Emitia Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
RG: 22.552.439-9 SSP/SP
Data de Nascimento: 14/05/1966
Endereço: Rua Custódio, nO127, Jardim Zeni, CEP: 13.912-464, Jaguariúna - SP
E-maU institucional: secretariamariaemilianene@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal:mariaemilianene@qmail.com
Telefone(s): (19) 3867-9724 r-J
Assinatura: ~ ~J~u~

'" """
Pela CONTRATADA:
Nome: Bruna Andreia Amorin
Cargo: Empresária
CPF: 184.322.658-88
RG: 26.488.408-5
Endereço residencial completo: Rua Antonio Elias - Bairro: Jardim Alzira, CEP: 13.920-000, no
Municipio de Pedreira, Estado de São Paulo.
E-mail comercial:celso_amorin@yahoo.com.br
E-mail pessoal:bruna_amorin@hotmail.com
Telefones: (19) 3893 - 3473/99888 - 7650

Assinatura: 13,Mrw Y-}. -/'rrrv(Mf,J
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